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RESUMO
O Direito à saúde é um direito de todos, se encontra estabelecido na Constituição Federal de
1988, em seu artigo 196 em conjunto com a Lei Nº 8.080 do ano de 1990, que institui o
Sistema único de saúde, o SUS, sendo fundamental para o exercício da dignidade humana e
também a cidadania, para isso o Sistema Único de Saúde (SUS) atua como uma política
pública eficiente. Assim, a pesquisa tem o escopo em refletir acerca do SUS, visando buscar
as alternativas eficazes para o bom funcionamento do sistema através de políticas públicas de
qualidade e atuação em conjunto do poder público com os cidadãos, bem como retratar as
dificuldades enfrentadas pelo sistema. Ressalta-se que a pesquisa é desenvolvida pelo método
dedutivo e bibliográfico. Como conclusão, o estudo constatou que o SUS enfrenta
dificuldades na sua efetivação, mas é a maior política pública na área da saúde, pois abrange
um formato universal, sendo fundamental para auxiliar no exercício de cidadania de todos os
cidadãos. Dessa forma, se tem a necessidade da participação popular, a fim de garantir a
cidadania e a efetivação do direito à saúde.

Palavras-chave: Cidadania.Constituição. Dignidade Humana.Saúde.Sistema Único de Saúde.

ABSTRACT
The Right to health is a right for everyone, it is established in the Federal Constitution of
1988, in its article 196 together with Law No. 8,080 of the year 1990, which establishes the
Single Health System, the SUS, being fundamental for the exercise of human dignity and also
citizenship, for this reason the Unified Health System (SUS) acts as an efficient public policy.
Thus, the research aims to reflect on the SUS, aiming to seek effective alternatives for the
proper functioning of the system through public policies and joint action between public
authorities and citizens, as well as portraying the difficulties faced by the system. It is
noteworthy that the research is developed using the deductive and bibliographic method. In
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conclusion, the study found that the SUS faces difficulties in its implementation, but it is the
greatest public policy, as it covers a universal format, being fundamental to assist in the
exercise of citizenship for all citizens. Thus, there is a need for popular participation in order
to guarantee citizenship and the realization of the right to health.
Keywords: Citizenship.Constitution. Human Dignity. Health. Unified Health System.

INTRODUÇÃO

A análise do tema explanado na referida pesquisa é muito relevante , pois abrange

um formato universal, ao estudar o Sistema Único de Saúde (SUS), o mesmo diz respeito ao

próprio cidadão e a sua dignidade, pois expõe o seu Direito em ter a saúde garantida, de

maneira que esse direito possa ser resguardado, conforme o amparo na Constituição Federal.

Em contrapartida, os desafios enfrentados na execução e bom funcionamento do sistema, para

que se tenha essa garantia, que é um bem essencial a todo cidadão, mas que há também no

espaço do sistema atrasos e escassez, que acabam impedindo que o Direito à saúde seja

efetivado de maneira concreta.

Observa-se a abrangência do formato universal do sistema, pois está exposto como

um assunto ligado diretamente à dignidade da Pessoa Humana, um direito básico de todos os

seres humanos em ter acesso à saúde de maneira eficaz e sem custo. Para isso, no decorrer da

pesquisa será explanado a respeito do Sistema Único de Saúde (SUS), sob a perspectiva das

negligências dentro do sistema e o papel da atuação em conjunto do cidadão que faz uso do

sistema, para o exercício da cidadania , em conjunto do estado com a comunidade a fim de se

estabelecer a dignidade.

Perante esse contexto, a pesquisa tem o escopo em levantar questões relevantes sobre

a saúde e o sistema SUS, a fim de destacar o direito humano à saúde e o exercício da

cidadania, e também buscar a conscientização da atuação da comunidade em conjunto o

estado para que ocorra o bom funcionamento do sistema por meio de políticas públicas, a fim

de aprimorar o uso de políticas públicas adequadas para que ocorra a assistência e acesso à

saúde de toda população de maneira eficiente, sem corrompimento do sistema, seja pela falta

de leitos ou medicamentos.

Nesse sentido, o Direito Humano à saúde é relevante a todo cidadão, sendo o Direito

à saúde essencial e importante, e se configura como um Direito fundamental na Constituição

Federal, e para que ocorra a inclusão social depende da atuação em conjunta do estado, a
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efetivação do SUS é uma forma de exercício da democracia, para isso cabe o seguinte

questionamento: Quais os problemas que configuram o SUS e dificultam o seu bom

funcionamento?

O presente trabalho demonstra a importância da proteção da dignidade humana e o

exercício da cidadania, o qual faz parte da Agenda 2030 da ONU, e engloba o direito à saúde

que é um direito de todo cidadão estabelecido na Constituição Federal, juntamente ao ODS

3: Saúde e bem- estar, a fim de assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para

todos, em todas as idades.

METODOLOGIA

Com a finalidade de analisar e levantar questões referentes ao direito à saúde e o

sistema único de saúde (SUS), está pesquisa será desenvolvida por intermédio de um estudo

hipotético-dedutivo e uma análise bibliográfica, com a pretensão em compreender o exercício

da cidadania do cidadão, decifrando os direitos fundamentais que no caso em estudo é o

direito à saúde em formato universal, pois está estabelecido como um direito fundamental na

Constituição Federal.

Consequentemente, após adentrar no que se encontra estabelecido na Constituição

Federal e na Lei Nº 8.080 do ano de 1990, que institui o Sistema único de Saúde, se busca um

estudo aprofundado diante do direito à saúde do cidadão e o exercício da cidadania, e o papel

desempenhado pelo sistema universal de saúde, a fim de retratar os desafios para o

enfrentamento do bom funcionamento do sistema, com o propósito de expor o contexto

respaldando a importância do sistema para a garantia da dignidade humana e o exercício da

cidadania dos cidadãos. Nessa perspectiva, o sistema único de saúde é uma política pública

muito importante a todos os cidadãos, pois a grande parte da população depende do uso do

sistema para garantir e efetivar o seu direito à saúde, e diante disso por mais que se tenha

dificuldades para eficiência nos atendimentos, se torna muito importante a participação

popular para o aprimoramento do sistema.
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1-DIREITO HUMANO À SAÚDE

O Direito à saúde é fundamental e necessário, engloba e diz respeito a todos os

cidadãos, compondo um formato fundamental para que seja efetivado de forma positiva, e

seja eficiente a todo cidadão. Ao modo, que se encontra consagrado na Constituição Federal,

estando exposto em seu artigo 196, em conjunto com a Lei Nº 8.080 do ano de 1990, que

institui o Sistema Único de Saúde, o SUS.

A saúde tem um valor universal, o qual é compartilhado por todos que defendem a

vida e também o caráter dual da saúde que se demonstra no paradoxo em que ela tanto pode

ser vista como um valor universal no que diz respeito à realização concreta que implica na

necessidade de sua politização, mas para que além de uma orientação ético-normativa, ela

venha a se transformar em uma política pública que derive na ampliação da democracia e fim

de assegurar a universalização do direito à saúde a todos de forma igualitária (Martini; Sturza,

2017).

O Direito à saúde é direito de todos e dever do estado, conforme destacam os autores,

Luiza Beattrys Pereira dos Santos Lima e Marcus Pinto Aguiar (2022, p. 9) que:

O direito à saúde é um direito humano, reconhecido constitucionalmente
como direito fundamental de todos e dever do Estado de protegê-lo e
defendê-lo mediante políticas públicas. Estas, quando descumpridas ou
inoperantes, podem gerar conflitos jurídico-sanitários que, se mal
administrados, ensejam a judicialização processual, entendida como o direito
de ação para deduzir uma pretensão em juízo e, em virtude dessa pretensão,
obter uma resposta satisfatória e justa.

Nota-se que após o fim da Ditadura Militar que ocorreu no ano de 1985, a luta pela

democracia foi um ponto importante e crucial para criação da Constituição de 1988, a qual

tinha como objetivo ampliar o conceito de cidadania, ocasionando o direito do povo e o

mesmo ser visto como cidadão, e contemplando a saúde nos seus aspectos individuais, sendo

o direito à saúde mais difícil de ocorrer a devida proteção, se configurando em meio aos

direitos sociais (Silva; Falangola; Oswaldo; Tanaka, 2012).

Diante disso, direito à saúde está configurado dentro do rol de direitos fundamentais,

se trata de um direito social, o qual possui um aspecto positivo e negativo ou de não

intervenção, e exige do estado que o mesmo tenha empenho e efetividade nas demandas
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relacionadas a gestão da saúde, para que se possa obter respeito e garantia da saúde de cada

indivíduo (Gorisch; Arnaud; Moreira, 2022)

Por conseguinte, o termo saúde pode estar relacionado a outras ideias, como é o caso

de saúde e bem estar, o conceito de saúde é de difícil definição, pelo fato de abranger o bem

estar físico, mental e também social, conforme expresso pela Organização Mundial de Saúde,

não se perfazendo somente na ausência de uma doença ou enfermidade, sendo assim a saúde

representa uma exigência individual e depende da prestação do estado para efetivação (Finco;

Barros, 2019).

Nesse viés, a saúde pública no âmbito do Brasil, vai muito além da abrangência da luta

pela sua universalização, a mesma deve abarcar a possibilidade de descentralização no próprio

sistema único de saúde, afim de então transdisciplinar o processo de gestão que ocorre dentro

do referido sistema e obter uma união federativa, a fim de se obter a união de saberes

refletindo a aceitação e adoção dentro da gestão do sistema (Sturza, 2017).

Ademais, quando o Direito à saúde não é executado e cumprido de maneira correta e

eficiente, é obrigação do Poder Público garantir a efetivação, pois conforme descrito na

Constituição Federal em seu artigo 196 é dever do estado a obrigação em garantir saúde a

todos, em conjunto com a administração pública e Poder Executivo, de maneira que é

relevante a implementação de políticas públicas eficazes que visem a dotação orçamentária

dos entes federativos, a fim de salvaguardar as necessidades coletivas dos cidadãos, para que

ocorra de maneira correta o exercício do direito à saúde, como é o caso de distribuição de

medicamentos de forma gratuita às pessoas, atendendo um número maior, por meio de

planejamento econômico (Gontijo, 2010).

Nessa perspectiva, o direito à saúde se entrelaça ao direito de solidariedade, pois a

maneira como é consagrado se enfatiza a partir de uma realidade social, através de metas que

são estabelecidas no âmbito constitucional, a fim de visar o combate à pobreza e também a

preservação da dignidade humana, por meio de iniciativas eficientes do estado, objetivando a

erradicação das desigualdades sociais ( Kölling; Massaú, 2011)

Nesse contexto, o Estado tem a obrigação de fornecer a assistência médica necessária

aos cidadãos, porém isso pode culminar na diminuição de recursos para o tratamento dos

demais, de maneira que o tema deve ser tratado com cuidado, para que ao priorizar o direito

de algum cidadão se observe aos demais também, a ponto que não ocasione o privilégio de
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apenas um indivíduo, sem pensar na coletividade, pois a coletividade deve prevalecer sempre,

justamente quando o assunto é saúde, que é retratado como um bem maior que diz respeito a

todo cidadão, pois se trata de um bem indiscutível (Gontijo, 2010).

Assim sendo, para que ocorra a efetivação do Direito à saúde, é necessário a

participação coletiva, levando em conta uma dimensão comunitária a fim de atender as

especificidade humanas, e que atentem para conceber a saúde como bem comum através de

perspectivas fraternas que humanizem contextos problemáticos e que resgatem humanidades

degradadas pela violação maciça de direitos (Dutra; Gimenez; Martini, 2022).

Nesse sentido, o direito à saúde é uma forma de efetivar a cidadania, pois não deve

apenas ser vista como uma maneira de realizar a democracia no Estado Democrático de

Direito, mas sim deve ser vista como uma ferramenta que auxilia na realização de cidadania.

Isso decorre em função que o direito à saúde faz parte de um elemento de cidadania, estando

estabelecida na Declaração Universal dos Direitos do Homem, no art. 25, fez alusão a esse

direito, como uma necessidade social do homem. Por ser fundamental ao homem esse direito,

se torna auto aplicável, cujo fundamento constitucional encontra-se no art. 5o, § 1o da

Constituição Federal de 1988, em conjunto com o dispositivo da referida Declaração (Kölling;

Massaú, 2011).

2-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) E A PROMOÇÃO DE JUSTIÇA SOCIAL

O Sistema Único de Saúde (SUS) é uma política pública muito importante no âmbito

do direito à saúde, consagrada como a maior de todas, pois abrange um formato universal, o

qual diz respeito a todos os cidadãos. Através do sistema SUS os cidadãos conseguem atender

suas demandas de forma gratuita em diversas áreas, desde as necessidades mais básicas,

garantindo assim a dignidade, e ocasionando a promoção da justiça social de maneira

igualitária voltada à equidade.

Logo, o Direito à saúde está estabelecido na Constituição Federal e atua em conjunto

com a Lei Nº 8.080 do ano de 1990 que instituiu o Sistema Único de Saúde (SUS), o sistema

engloba um dos maiores sistemas de saúde pública pois abrange o mundo inteiro, e se

fundamenta a partir dos princípios de universalidade, integralidade e equidade (Dutra;

Gimenez; Martini, 2022).
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Sob esse olhar, o Sistema Único de Saúde é conceituado, conforme o autor Fernando

Mussa Abujamra Aith (2019, p.50) conceitua o SUS “[...] é a instituição jurídica criada pela

constituição federal para organizar as ações e serviços públicos de saúde no Brasil [...]” o qual

tem também as suas diretrizes, competências, parâmetros e orientação expostos dentro da

Carta Magna.

Nesse contexto, mesmo que o SUS possa ser revisto e readequado a fim de se ter um

aperfeiçoamento, é visto de maneira avançada dentro de um sistema, pelo fato em que é um

modo muito bem desempenhado e realizado, no que diz respeito à inclusão social, pois se

torna uma ferramenta para que isso ocorra, fazendo parte do exercício da cidadania dos

cidadãos (Dutra; Martini, 2022).

A respeito, se torna necessário a participação popular na reivindicação dos direitos,

sendo fundamental, para que assim se efetive o panorama do SUS, de maneira em que a

desigualdade social e também a econômica que existe dentro do contexto do sistema, ocasione

a diferenciação da maneira de organização para efetivação dos Direitos. Como exemplo nos

Estados Unidos, em que o Sistema de saúde possui duas maneiras de organização sendo elas:

Medcaid, exclusivo para atendimento de pessoas de classe baixa e Medicre que atende

exclusivamente idosos, abrangendo diferentes classes sociais ( Falangola; Tanaka, 2012).

Nessa perspectiva, a eficiência do SUS é um desafio, o qual deve ser levado em

conta no cotidiano, pois o grande motivo que lhe torna ineficiente diz respeito a falta de

profissionais da área médica, o que acarreta em atraso nas demandas que dizem respeito aos

cidadãos, sendo necessário todos os cidadãos atuarem em defesa de fiscalização, para que

assim ocorra o desencadeamento e também aperfeiçoamento do sistema (Monteschio;

Monteschio, 2019).

Assim sendo, um dos maiores problemas que abrange o SUS e afeta os cidadãos que

precisam do atendimento de sua demanda e efetivação de seu Direito à saúde, está relacionado

aos longos períodos de espera para atendimento, o que acaba interferindo o comando do

sistema, o que afeta de maneira negativa o sistema, e o cidadão se torna inerte diante da

demora para o atendimento em determinados serviços, o que não acontece somente na saúde

dos Brasileiros, mas também é visto na Espanha, Canadá e outros (Silva; Falangola; Oswaldo;

Tanaka, 2012).
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A título de conclusão, constata-se que o Direito à saúde decorre de um aparato

histórico, que auxiliou na instituição do mesmo como um direito fundamental na Constituição

Federal, o Sistema Único de Saúde (SUS) é uma política pública muito eficiente, não só no

Brasil, mas no mundo todo, pois atende os cidadãos de maneira igualitária e gratuita, e se

perfaz diante dos desafios que existem dentro do sistema constitucional, sendo o sistema SUS

fundamental a fim de que ocorra a promoção de igualdade entre os cidadãos, conforme é

garantido o direito à saúde de maneira igualitária através do sistema, sem distinção de classe

econômica ou social, e atendendo a efetivação de dignidade dos cidadãos.

Ocorrem inúmeras dificuldades no sistema, como fila e demora nos atendimentos,

falta de leitos, falta de medicamentos, mas a reparação desses problemas podem ser realizadas

através de políticas públicas adequadas. As mudanças devem ocorrer no campo da

integralidade a fim de ocorrer mudanças e avanço no sistema. As mudanças ocorrem ao longo

do decorrer do tempo, o sistema vem se aperfeiçoando no intuito de atender as demandas dos

cidadãos de forma satisfatória e eficiente, através de atendimento igualitário, baseado nos

princípios que norteiam o SUS, efetivando a inclusão social.

Verifica-se que a dotação orçamentária dos entes federativos, que se dá por meio das

políticas públicas eficientes, se consegue juntar as prestações materiais que estão marcadas,

através de um planejamento econômico adequado certamente ocorrerá a redução dos números

de casos de intervenção do Poder Judiciário. Outro ponto importante é a ampliação de

atendimentos, para que não venha a ter somente em um determinado município assistências

referente a alta e média complexidade, pois ao se concentrar em apenas alguns municípios,

dificulta os atendimentos relacionados a essa área de atuação.

Conclui-se, portanto que o Sistema Único de Saúde, é uma grande vitória no que diz

respeito à garantia e efetivação da saúde, pois promove a cidadania dos cidadãos, por mais

que o acesso à saúde ocorra de forma vagarosa e com problemas relacionados a fatores

econômicos e políticos, o sistema se origina de uma grande luta social, que se aperfeiçoa no

decorrer do tempo, em prol dos cidadãos, pois é um meio eficiente de política pública para os

cidadãos, e está avançado no que diz respeito à inclusão social, abrangendo todos de maneira

igualitária, visando os seus princípios norteadores.
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